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SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS – SEMAE 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EDITAL Nº 08/2016 – HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES  

 

O Diretor Geral do SEMAE, Gilberto Fernandes Millão, por este Edital, torna pública a Homologação das 
Inscrições – Lista Preliminar do Concurso Público Nº 01/2016, nos termos abaixo, e comunica o que segue: 

 
1. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

1.1 A Lista Preliminar de Inscritos encontra-se disponível no site da Fundatec www.fundatec.org.br.  

1.2 Os candidatos que se inscreveram para concorrer às vagas destinadas as Pessoas com Deficiência, cujas 
inscrições foram homologadas, estão apresentados na listagem referida no item anterior, indicados com “SIM” 
na coluna Pessoa com Deficiência. 

1.3 Os candidatos que se inscreveram para concorrer às vagas destinadas aos Candidatos afro-brasileiros, 
cujas inscrições foram homologadas, estão apresentados na listagem referida no item 1.1 do presente Edital, 
indicados com “SIM” na coluna afro-brasileiros. 

1.4 As inscrições de nº 41120726068-5, 41122704949-8, 41116705678-9, 41122702243-4, 41112722461-3, 
41119728391-4, 41116705130-0, 41119703643-2, 41121727485-0, 41126723778-7 e 41119711230-8 não 
foram homologadas neste Concurso Público tendo em vista o previsto no subitem 3.13.1 do Edital de Abertura, 
ficando homologada somente a última inscrição registrada no sistema e paga destes candidatos.  
 

2. VAGAS DESTINADAS ÀS COTAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 

2.1 PEDIDOS DEFERIDOS 

2.1.1 Os candidatos de inscrição nº 41114718863-2, 41119710995-1, 41119720264-1, 41119718089-9, 
41119703710-5, 41119707455-1, 41119706513-0, 41119723591-7, 41119717828-1, 41118726594-2, 
41109702946-5, 41119726283-6, 41119715296-2, 41114727381-1, 41119724852-2, 41125710503-7, 
41119726350-9, 41119710277-4, 41120705723-6, 41119703491-9, 41119704173-7, 41119720562-3, 
41119726566-1, 41119713253-7, 41119724897-5, 41110705239-5, 41110722500-4, 41119713664-4, 
41118718022-6, 41119708056-9, 41119706681-4, 41113723299-3, 41119704939-2, 41119724467-1, 
41119725398-5, 41119722182-3, 41119723553-4, 41110717171-9, 41119717160-3, 41104719309-0, 
41119707571-5, 41119707837-4, 41119725878-5, 41119720139-0 e 41108730497-0, tiveram seu pedido 
homologado com direito a reserva de vaga deferido. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
2.2 PEDIDOS INDEFERIDOS 

2.2.1 Os candidatos de inscrição nº 41104726499-8, 41119726897-8, 41119714537-9, 41119724533-4, 
41123724768-4, 41119729582-7, 41117724495-9, 41101728936-7, 41119726509-2, 41119709125-8, 
41119710400-1, 41119711027-5, 41119723672-8, 41119724808-1, 41126726648-4, 41122711523-9,  
41108709327-6, 41119724518-8, 41112720817-9, 41119720424-3, 41104709267-7, 41119722494-3, 
41111714830-1, 41104730065-1, 41119711127-2, 41119720570-1, 41119726087-1, 41119729959-1, 
41120713116-7, 41119704165-9, 41119724320-1, 41119716613-2, 41122724214-3 e 41119727651-7, foram 
homologados sem direito a reserva de vaga por não terem enviado laudo médico da forma prevista no subitem 
2.2.3 do Edital de Abertura. 

2.2.2 O candidato de inscrição nº 41119722562-6 teve seu pedido indeferido pelo laudo médico apresentado 
não ter CID, conforme subitem 2.2.2.3 alínea “d” do Edital da Abertura. 

2.2.3 Os candidatos de inscrição nº 41119712904-0 e 41113708744-0 tiveram seu pedido indeferido por não 
terem apresentado o laudo médico conforme subitem 2.2.2.3 alínea “b” do Edital de Abertura.  
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2.2.4 O candidato de inscrição nº 41124713346-0 teve seu pedido indeferido por apresentar laudo com data 
de emissão anterior a determinada no subitem 2.2.2.2 do Edital de Abertura. 

 

3. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O DIA DE PROVA 

3.1 PEDIDOS DEFERIDOS: Serão atendidos os pedidos de condições especiais para o dia de prova conforme 
segue: 
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Alexandre Lourivan de 
Oliveira Silva 

41114718863-2 - - SIM - - - - - - - - 
SIM 

- 

Bruna Kroth 41119718089-9 SIM SIM - - SIM - - SIM SIM - - - - 

Cintia Martta Moraes 41103729665-3 - - - - - SIM - - - - - - - 

Fabricio Silva de 
Azeredo 

41119724852-2 - - - SIM - - - - - - - - - 

Guilherme Zangalli 41119726350-9 - - - - - - - - - - - - SIM 

Jenifer Morschel  41113708744-0 SIM - - - - - - - - - SIM - - 

Luis Fernando de 
Oliveira Wolff 

41119724897-5 SIM - - - - - - - - - - - - 

Mateus Vier Behs 41119708056-9 - - SIM - - - - - - - - - - 

Ronaldo Morlin do 
Amaral 

41110717171-9 SIM - - - SIM - SIM SIM - - 
SIM 

- - 

Ronaldo Morlin do 
Amaral 

41119717160-3 SIM - - - SIM - SIM SIM - - 
SIM 

- - 

Sabrina Beatriz 
Schaurich 

41119729395-0 - - - - - SIM - - - - - - - 

Willy Siqueira Puntigam 41108730497-0 - - - - - - - - - SIM  - - - 

 

3.2 PEDIDOS INDEFERIDOS 

3.2.1 Os candidatos de inscrição n° 41119724533-4, 41119728519-3, 41101707429-5, 41122712737-8, 
41123721047-8, 41119708116-3, 41110724308-2, 41119713669-4, 41121723481-5, 41106711405-4 e 
41119707359-4 tiveram seu pedido de necessidade especial indeferido por não apresentaram o laudo ou 
atestado médico conforme exigido nos subitens 2.2.5 e 2.2.5.2 do Edital de Abertura. 

     
4. RECURSOS DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES                                          

4.1 Os candidatos interessados em interpor recursos referentes à homologação das inscrições poderão fazê-lo 
no período de 01 a 04/11/2016. 

 

São Leopoldo, 31 de outubro de 2016. 

 

 Gilberto Fernandes Millão  

Diretor Geral do SEMAE 

http://www.fundatec.org.br/

